
Ano XXVII Nº 3783
30 de maio de 2022

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3783 de 30/05/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO PATY LTDA 
Processo: 3748/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de óleos e aditivos para veículos. 
Valor: R$ 532,80  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: M DA SILVA CURITIBA COMERCIO DE ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS 
Processo: 3750/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de óleos e aditivos para veículos. 
Valor: R$ 200,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: WORLD CAR DIESEL AUTO PEÇAS EIRELI 
Processo: 3749/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de óleos e aditivos para veículos. 
Valor: R$ 3.637,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: M DA SILVA CURITIBA COMERCIO DE ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS 
Processo: 3756/2022 - Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de óleos e aditivos para veículos. 
Valor: R$ 2.500,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 3753/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais para pintura. 
Valor: R$ 50,70  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 3737/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais para pintura. 
Valor: R$ 1.910,34  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ATENDO DISTRIBUIDORA ATACADISTA E SERVIÇOS 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 
Processo: 3754/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais para pintura. 
Valor: R$ 79,19  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA DECOR DE PATY DO ALFERES LTDA 
Processo: 3751/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais para pintura. 
Valor: R$ 289,80  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MORO TINTAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
Processo: 3744/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais para pintura. 
Valor: R$ 374,69  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA DECOR DE PATY DO ALFERES LTDA 
Processo: 3727/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de ferramentas. 
Valor: R$ 158,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 3728/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de ferramentas. 
Valor: R$ 155,20  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: RW MATERIAL DE CONSTRUÇÃO COMERCIO E INDÚSTRIA 
LTDA 
Processo: 3726/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de ferramentas. 
Valor: R$ 39,90  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OMEGA COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
Processo: 3740/2022 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de mobiliário. 
Valor: R$ 446,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo: 3767/2022 - Secretaria Municipal de Ordem Pública. 
Objeto: Aquisição de materiais de pintura. 
Valor: R$ 21.150,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: COMERCIAL SANTA RITA DE CASSIA EIRELI-ME 
Processo: 3712/2022 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório. 
Valor: R$ 7.905,50  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MAVEN COMÉRCIO ATACADISTA EM GERAL LTDA 
Processo: 3712/2022 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório. 
Valor: R$ 15.529,55  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS 
Processo: 3715/2022 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório. 
Valor: R$ 10.839,25  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: JAF3 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Processo: 3715/2022 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório. 
Valor: R$ 9.296,47  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SION INDUSTRIA DE PAPÉIS LTDA 
Processo: 3710/2022 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório. 
Valor: R$ 9.402,51  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME 
Processo: 3724/2022 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório. 
Valor: R$ 9.402,51  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS 
Processo: 3725/2022 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório. 
Valor: R$ 4.623,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: OMG4 PAPEL LTDA 
Processo: 3723/2022 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório. 
Valor: R$ 827,55  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO

Empresa: ALPHA ELETROMÓVEIS EIRELI 
Processo: 3878/2022 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório. 
Valor: R$ 4.350,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME 
Processo: 3713/2022 - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de material de escritório. 
Valor: R$ 6.447,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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COMUNICADO 
 

PREGÃO 003/2022 
 
A Câmara Municipal de Paty do Alferes torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial.  
 
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE QUATRO VEÍCULOS IGUAIS, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
Proposta Detalhe. 
 
Data e Local: 10 de junho de 2022, às 11 horas, na sede administrativa da Câmara Municipal de 
Paty do Alferes, situada na Rua Coronel Manoel Bernardes, nº 471 – Centro, Paty do Alferes–RJ, 
CEP: 26950-000.  
 
Edital disponível na íntegra no site oficial da Câmara Municipal conforme endereço abaixo:  
 
https://www.patydoalferes.rj.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/exercicio-2022/pregao-
presencial-003-2022 
 
Informações pelo telefone 24 98152-5599 ou 21 98654-2665 e na sede administrativa com a 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Coronel Manoel Bernardes, nº 471 – Centro, Paty do 
Alferes, no horário das 12h às 18h ou nos e-mails: camara@patydoalferes.rj.leg.br ou 
compras@patydoalferes.rj.leg.br.  

 
 

Paty do Alferes, 30 de maio de 2022. 
 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

COMUNICADO 
 

PREGÃO 004/2022 
 
A Câmara Municipal de Paty do Alferes torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial.  
 
OBJETO: A aquisição de equipamentos de informática - TI: notebooks, nobreaks, 
multifuncional de menor porte e multifuncional de maior porte, HD externo, pelo 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, na Proposta Detalhe. 
 
Data e Local: 10 de junho de 2022, às 14 horas, na sede administrativa da Câmara Municipal de 
Paty do Alferes, situada na Rua Coronel Manoel Bernardes, nº 471 – Centro, Paty do Alferes–RJ, 
CEP: 26950-000.  
 
Edital disponível na íntegra no site oficial da Câmara Municipal conforme endereço abaixo:  
 
https://www.patydoalferes.rj.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/exercicio-2022/pregao-
presencial-004-2022 
 
Informações pelo telefone 24 98152-5599 ou 21 98654-2665 e na sede administrativa com a 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Coronel Manoel Bernardes, nº 471 – Centro, Paty do 
Alferes, no horário das 12h às 18h ou nos e-mails: camara@patydoalferes.rj.leg.br ou 
compras@patydoalferes.rj.leg.br.  

 
 

Paty do Alferes, 30 de maio de 2022. 
 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

CONTRATO Nº  170/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 170/2022, celebrado com a empresa JM MUSIC 
PRODUÇÕES LTDA ME, tendo como objeto a 
APRESENTAÇÃO ARTISTICA DE ANDREA FONTES NO 
EVENTO FESTA DO TOMATE 2022, no valor total de R$ 
50.000,00( cinquenta mil reais), tendo prazo de vigência de 10 
de junho de 2022 à 20 de junho de 2022. 

 
 
                    Paty do Alferes, 26 de maio de 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

       CONTRATO Nº 178/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou o 

contrato 178/2022, celebrado com GICAFER CONSTRUÇÃO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, tendo como objeto 

CONSTRUÇÃO DE 6(SEIS) UNIDADES

HABITACIONAIS PADRÃO POPULAR – RUA 

VIÚVA BASTOS – POAIA – PATY DO ALFERES – 

RJ , no valor de 512.801,88( quinhentos e doze mil, 

oitocentos e um reais e oitenta e oito centavos), com prazo 

de vigência de 240( duzentos e quarenta) dias, a partir da 

data de sua assinatura. 

                            Paty do Alferes, 23 de maio de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  180/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 180/2022, celebrado com a empresa Renato Lima 
dos Santos, tendo como objeto os SERVIÇOS  DE 
CONFECÇÃO DE REVESTIMENTO DE MADEIRA PARA 
LATÕES DE METAL DE 200LITROS, PARA UTILIZAÇÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS NA FESTA DO TOMATE , no valor total 
de R$ 15.000,00( Quinze mil reais) tendo prazo de vigência de 60 
(sessenta) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 

                    Paty do Alferes, 27 de maio de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  172/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 172/2022, celebrado com JORGE TEIXEIRA DA 

COSTA,  tendo como objeto a Locação de imóvel situado  
na  Avenida General Cintra, n° 341, Centro, Paty do 
Alferes, RJ , para atender as necessidades da 
Secretaria de Ordem Pública de Paty do Alferes,para 
instalação da Defesa Civil, Junta Militar e 
Sinalização viária, no valor mensal de R$ 1.800,00( Mil e 
oitocentos reais), totalizando o valor de R$ 21.600,00( Vinte e 
um mil e seiscentos reais), tendo prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 25 de maio de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 7.306 DE 30 DE MAIO DE 2022. 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam anulados os empenhos inscritos em Restos a Pagar do ano de 2020 e 2021 

conforme descritos abaixo: 
FUNDO DE SAÚDE 

 
EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 
272/2020 15.902,01 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
670/2021 13.959,00 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
742/2021 582,00 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1266/2021 236,94 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1378/2021 0,76 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1395/2021 633,17 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1474/2021 7.518,66 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1492/2021 5.960,00 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
 
Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
Em, 30 de Maio de 2022. 

 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito 

Decreto nº 7307 de 30 de Maio de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2849 DE 
11 DE JANEIRO DE 2022, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 41.041,35 ( QUARENTA E UM MIL, QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 –  FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2866 PREVINE BRASIL 3.1.9.0.11 0081 4669 R$ 41.041,35 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 41.041,35 

 
 

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Programa Previne Brasil – 
financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde; em 
conformidade com o inciso II do §1º do Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 
 

Parágrafo Único. A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

Receita Recurso Valor 

417135011214003 – TRANSF. RECURSOS DO SUS - PREVINE BRASIL 
– Reduzido 2194 

0081 – CUSTEIO EM SISTEMA UNICO DE 
SAUDE 

R$ 41.041,35 

 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO vigentes. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Maio de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	N.°	060/2022,	FORMALIZADO	

A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	 2485/2022,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 07 (SETE) TOTENS DUPLA FACE COM DUAS 

PLACAS PARA CADA TOTEM (EM ACRÍLICO), PELA	EMPRESA	VENCEDORA:	

	
-	 H19	 COMERCIO	 E	 SERVIÇOS	 LTDA,	 no	 valor	 total	 de	 R$	 70.300,00	 (Setenta	 mil	 e	
trezentos	reais).	
	
	
TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	70.300,00	(Setenta	mil	e	trezentos	reais).	

	

PATY	DO	ALFERES,	30	DE	MAIO	2022.	

	
	

EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	
PREFEITO	MUNICIPAL 

HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	N.°	063/2022,	FORMALIZADO	

A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	 2421/2022,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ANÁLISE DE EXAMES 

ANATOMOPATOLÓGICOS (BIÓPSIAS), E IMUNO-HISTOQUÍMICA, EM 

ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE) DO 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, PELA	EMPRESA	VENCEDORA:	

	
-	W.I.	TEIXEIRA	LABORATORIO	DE	ANALISES	CLINICAS	EIRELI,	no	valor	total	de	R$	
82.050,00	(Oitenta	e	dois	mil	e	cinquenta	reais).	
	
	
TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	82.050,00	(Oitenta	e	dois	mil	e	cinquenta	reais).	

	

PATY	DO	ALFERES,	30	DE	MAIO	DE	2022.	

	
	

EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	
PREFEITO	MUNICIPAL		
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HOMOLOGO	O	RESULTADO	DO	P� REGAO	PRESENCIAL	COM	SISTEMA	DE	REGISTRO	

DE	 PREÇOS	 N.°	 052/2022,	 FORMALIZADO	 A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	

ADMINISTRATIVO	N.º	 514/2022,	 CUJO	 OBJETO	 E� 	 A	 PROVÁVEL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, INCLUINDO INSTALAÇÃO,

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 

EQUIPAMENTOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS, 

INCLUINDO TONER, EXCETO PAPEL, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PMPA, PELA	EMPRESA	VENCEDORA:	

	

-	CHADA	COMERCIO	E	SERVIÇOS	LTDA,	ć om	todos	os	ıtens,	NO	VALOR	TOTAL	DE	R$	
209.134,88	(Duzentos	e	nove	mil,	cento	e	trinta	e	quatro	reais	e	oitenta	e	oito	centavos).	
	

TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	209.134,88	(Duzentos	e	nove	mil,	cento	e	trinta	e	

quatro	reais	e	oitenta	e	oito	centavos).	

	

PATY	DO	ALFERES,	30	DE	MAIO	DE	2022.	

	
EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	

PREFEITO	MUNICIPAL		

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 020 / 2022 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Designar o servidor ANTÔNIO CARLOS 
ATEIXEIRA PEREIRA, Técnico de Contabilidade, Matrícula nº 003/01, 
com observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal do Contrato 
nº 001/2022, que tem por objeto a Cessão de uso na Web à contratante do 
MAKROXML, Firma MACROSYS TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
LTDA, um Sistema de Gerenciamento, armazenamento e Baixa de Notas 
Fiscais Eletrônicas, processo nº 201/2022.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos em  abril de 2022. 
 

Paty do Alferes, 30 de maio de 2022. 
 
 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 021 / 2022 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar, CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD, 
Diretor de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação, 
Matrícula nº 254/02 e LUCIMAR PECORARO MARQUES, Diretora de 
Compras e Planejamento, Matrícula nº 018/01 para ATESTAR O 
RECEBIMENTO DAS NOTAS FISCAIS desta Câmara Municipal, 
durante o exercício de 2022. 
   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos em Janeiro de 2022.  

 
 

Paty do Alferes, 30 de maio de 2022. 
 
 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 373/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 081/2022/SMS de 20/05/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar as Servidoras MAYRA ALMEIDA DA SILVA, matrícula nº 
1578/01, CPF XXX.364.XXX-XX e CAMILA BARBOZA DE SOUZA, matrícula nº 
1480/01, CPF XXX.106.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 140/2022, que tem por objeto O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO E/OU QUENTINHAS E KIT REFEIÇÃO E/OU 
QUENTINHAS COM ATENDIMENTO ÀS COORDENAÇÕES DA RESIDÊNCIA 
TERAPÊUTICA, SAMU, ATENÇÃO PRIMÁRIA, PLANEJAMENTO DA SMS, 
CAPS, ZOONOSES E IMUNIZAÇÃO, em favor de ALFERENSE 
RESTAURANTE LTDA-ME. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 374/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 085/2022/SMS de 26/05/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores LEONARDO PECORARO COSTA, matrícula nº 
764/01, CPF XXX.814.XXX-XX e CAMILA BARBOZA DE SOUZA, matrícula nº 
1480/01, CPF XXX.106.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 142/2022, que tem por objeto O 
FORNECIMENTO DE GUARANÁ NATURAL E ÁGUA MINERAL, em favor de 
ADEMIR A COSTA-ME. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 375/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 086/2022/SMS de 26/05/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor LEONARDO PECORARO COSTA, matrícula nº 
764/01, CPF XXX.814.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para atuar 
como Fiscal, no Contrato nº 144/2022, que tem por objeto O FORNECIMENTO DE 
ÁGUA MINERAL COPO 200 ML, em favor de ATENDO DISTRIBUIDORA, 
ATACADISTA E SERVIÇOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 376/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 087/2022/SMS de 26/05/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar as Servidoras KELLY CRISTINA TASHIMA, matrícula nº 
746/01, CPF XXX.376.XXX-XX e JANILSA APARECIDA CONSTÂNCIO DA 
SILVA, matrícula nº 1412/02, CPF XXX.416.XXX-XX, com observância da 
legislação vigente, para atuarem como Fiscais, no Contrato nº 141/2022, que tem 
por objeto O FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE, em favor de N. CEZAR S. 
GOULART. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 377/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 088/2022/SMS de 27/05/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor LUIZ CLAUDIO PEREIRA DE LIMA, matrícula nº 
1283/01, CPF XXX.923.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 151/2022, que tem por objeto A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SESSÕES DE RPG, em favor de NUCLEFÍSIO – NÚCLEO DE 
FISIOTERAPIA APLICADA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 378/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 092/2022/SMS de 30/05/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, matrícula 
nº 1675/01, CPF XXX.264.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 139/2022, que tem por objeto A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONSULTAS MÓVEL, em favor de QUARKS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 379/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 096/2022/SMS de 30/05/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, matrícula 
nº 1675/01, CPF XXX.264.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 147/2022, que tem por objeto A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES DE IMAGEM COM VALORES PRATICADOS NA TABELA SUS, 
em favor de CENTRO MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA – CINTIMED 
LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 380/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o processo 2935/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor ELIVELTON MARINHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 
1272/01, CPF XXX.521.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 134/2022, que tem por objeto A 
CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA, SHOW DA GABRIELA ROCHA NO EVENTO 
“FESTA DO TOMATE 2022” QUE SE REALIZARÁ NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES AMAURY MONTEIRO PULLIG, AVELAR, MUNICÍPIO DE PATY 
DO ALFERES NO MÊS DE JUNHO DE 2022. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de Maio de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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